
ADITIVO DO CONTRATO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

INCENTIVADOS. 
 
          

 

 

 

 

1 - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

       

       

 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO METROPOLITANO PARA O 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO E SOCIAL, com sede na Rua Guilherme Scharf, 

Nº 222, Bairro Itoupava Central, na cidade de Blumenau/SC, Cep 89.062-000, no Estado de 

Santa Catarina, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 10.417.058/0001-99, devidamente representada 

neste ato por Luis Carlos Koch, RG nº 129766 e C.P.F. nº 536.977.409-97, residente e 

domiciliado na cidade de Blumenau/SC. 

              

 

 

CONTRATADO: RONEI SCHULTZE 03206162904, com sede na Rua Uruguaiana, nº 

915, Apto 06, bairro Jardim Iririú, na Cidade de Joinville/SC, Cep 89.224-025, no Estado de 

Santa Catarina, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 23.389.624/0001-48, devidamente representada 

neste ato por Ronei Schultze, RG nº 2.628.090 e C.P.F. nº 032.061.629-04, residente e 

domiciliado na cidade de Joinville/SC. 
               

 

 

As partes acima identificadas ajustam o presente Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços para 

Elaboração de Projeto e Captação de Recursos incentivados, e que, a partir da presente data, passará a 

vigorar com as seguintes alterações:                     
 

 

 

Cláusula 1ª. O presente contrato tem como OBJETO, a prestação de serviços pela CONTRATADA, de 

Elaboração de Projetos e Captação de Recursos de projetos incentivados em âmbito municipal e/ou federal, 

ao CONTRATANTE, tendo como objeto o seguinte projeto: 

Proponente: Instituto Metropolitano para o Desenvolvimento Desportivo e Social 

Projeto: Centro Instituto Metropolitano de Formação de Atletas de Futebol - Ano 2 

Nº Processo: 71000.020736/2019-61 

Nº SLI: 1915181-07 

              

 

 

Cláusula 5ª. Para a prestação dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA acordou o recebimento 

do valor de R$ 18.411,04 (dezoito mil e quatrocentos e onze Reais e quatro centavos) o que corresponde 

ao percentual de 4,268% (quatro vírgula duzentos e sessenta e oito porcento) do valor captado por meio 

dos serviços prestados pela CONTRATADA. 

 

 

 

 

 



ADITIVO DO CONTRATO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

INCENTIVADOS. 
 

 

 

 

As demais Cláusulas permanecem inalteradas, 

                      

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 

juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

                      

Blumenau/SC em 17 de outubro de 2023 
               

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

INSTITUTO METROPOLITANO PARA O DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO E SOCIAL 

Luis Carlos Koch 

Presidente 

 

 

 

 

________________________________ 

RONEI SCHULTZE 03206162904 

Ronei Schultze 

Sócio Administrador 

 
 

 

Testemunhas 

 

 

 

 

__________________________________________ 

 

Nome                                                            RG                                         CPF 

 

 

 

___________________________________________ 

  

Nome                                                            RG                                         CPF 


